
EMENDA (RELATOR) Nº 26 

Acrescente-se à Meta 9 do Anexo do Projeto de Lei da Câmara 

nº 103, de 2012, a seguinte estratégia, suprimindo-se a estratégia 10.12: 

“9.12) considerar, nas políticas públicas de jovens e adultos, as 

necessidades específicas dos idosos.” 

 

    Sala da Comissão,  

 

          

 

       

Senador JOSÉ PIMENTEL, Relator 


